
Senhor Presidente;​
 Senhores vereadores. 

 

Indicação nº  

 

 

INDICO, nos termos do artigo 95 do Regimento Interno, ao 

EXMO Senhor Prefeito Alberto Pereira Mourão que adote providências necessárias, 

junto à secretaria competente, para que realize a limpeza de lixo na esquina da 

Avenida Júlio Prestes de Albuquerque com a Padre Manoel da Nobrega, na Vila 

Mirim. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

 

Moradores daquela localidade reclamam que os entulhos 

deixados na área, estão servindo para a proliferação de baratas, ratos e etc., os quais 

estão invadindo suas residências. Pedem ao setor competente que providencie a 

limpeza, retirada de entulhos e coloque placa com os dizeres: “Proibido jogar Lixo e 

Entulhos”. 

 

Sala Emancipador Oswaldo Toschi, 07 de junho de 2017. 

 

 

Janaina Ballaris​
Vereadora 


